
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 
Nota Técnica AF/SS nº 08, de 03 de maio de 2012 

Assunto: Diretrizes para o fornecimento do palivizumabe para prevenção da infecção pelo Vírus 

Sincicial Respiratório (VSR) no Estado de São Paulo. 

 

Destinatário:  

 Profissionais da saúde dos Centros de Aplicação do Palivizumabe; 

 Grupo de Vigilância Epidemiológica – GVE/DRS/SES-SP; 

 Centro de Vigilância Epidemiológica – CVE/CCD/SES-SP; 

 Farmacêuticos das Farmácias de Medicamentos Especializados. 

 

Considerando a necessidade de seguimento terapêutico da prevenção da infecção pelo Vírus Sincicial 

Respiratório (VSR) com palivizumabe, informamos que para o fornecimento deste medicamento 

deverão ser entregues os seguintes documentos: 

 

1. Documentos preconizados pela Resolução SS nº 249, de 13 de julho de 2007: 

1.1. Laudo para Solicitação de Palivizumabe,  

1.2. Cópia da Certidão de Nascimento do paciente; 

1.3. Cópia do comprovante de residência, com CEP; 

1.4. Cópia do Cartão SUS; 

1.5. Para pacientes prematuros: cópia do relatório de alta hospitalar do berçário; 

1.6. Para pacientes prematuros entre 1 e 2 anos de idade e com Doença Pulmonar da 

Prematuridade: relatório médico atualizado; 

1.7. Para pacientes cardiopatas: relatório médico atualizado, com a descrição da cardiopatia, o 

grau de hipertensão pulmonar e os medicamentos utilizados. 

  

2. Declaração (Anexo 1) . Esta declaração deverá ser assinada pelo responsável legal do paciente 

no Centro de Aplicação do Palivizumabe; 

 

3. Formulário de seguimento terapêutico da prevenção da infecção pelo VSR com palivizumabe 

(Anexo 2). O formulário deverá ser entregue ao responsável do paciente no início do tratamento e 

devolvido ao Centro de Aplicação do Palivizumabe ao final do tratamento ou até 31/10/2012. Na 

entrega, o mesmo deverá estar preenchido por completo e assinado pelo médico do paciente.  

 
Informamos que o Laudo para Solicitação de Palivizumabe permanece disponível na página eletrônica 

da SES/SP (http://www.cve.saude.sp.gov.br/) e os anexos 1 e 2 estarão disponíveis nos Centros de 

Aplicação do Palivizumabe. 

 

 

 

 

http://www.cve.saude.sp.gov.br/
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Anexos:  

 

Anexo 01. Declaração 
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Anexo 02. Formulário de seguimento terapêutico da prevenção da infecção pelo VSR com palivizumabe. 
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